
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2023
 

 EDITAL SEI Nº 0016033623/2023 - SAP.LCT
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o serviço de substituição de calhas metálicas na
cobertura do Expocentro Edmundo Doubrawa, com fornecimento de material e mão de obra.
 
1 - Pedido de Esclarecimento 01 - Recebido em 06 de março de 2023, às 14h30min.
 
Questionamento 01: "Estamos interessados em participar do pregão em questão, porém, temos uma
dúvida. Nas planilhas orçamentária, consta como Administração da Obra (item 1 da planilha sintética -
anexo V; e no cronograma físico financeiro item 1.1 - anexo VII) os custos com Engenheiro civil de
obra júnior com encargos complementares. [...] É obrigatório que o participante tenha um engenheiro
civil como responsável técnico da obra?"
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Cultura e Turismo, secretaria requisitante do processo,
através do Memorando SEI Nº 0016134102/2023 SECULT.UCP.APR: "Não necessariamente o
participante precise ter um engenheiro civil como responsável técnico pela obra, mas
necessariamente é preciso que haja um responsável técnico competente e habilitado em conselho de
classe para a execução do objeto do certame licitatório."
 
Questionamento 02: "Se for imprescindível a participação de um engenheiro como responsável técnico
pela obra, dada à sua natureza (remoção de estrutura metálica), não deveria ser pemitido aos
engenheiros mecânicos atuarem como responsável técnico pela mesma, realizando-se, para tanto, as
necessárias alterações no edital?"
Resposta: Conforme manifestação da Secretaria de Cultura e Turismo, secretaria requisitante do processo,
através do Memorando SEI Nº 0016134102/2023 SECULT.UCP.APR: "Quanto a menção de
engenheiro civil nos orçamentos e cronograma físico-financeiro, este foi inserido nos respectivos
documentos com o objetivo de representar a mão de obra técnica que deverá ser fornecida pela
contratada, acompanhando e orientando sobre os serviços in loco. Esclarecemos que este
profissional (engenheiro civil) tem o valor da sua hora de trabalho muito próxima a de outros
técnicos também habilitados para os serviços relacionados no edital, os quais poderão ser
responsáveis pelo objeto da licitação caso atendam o mencionado acima e, comprovem já terem
executado serviços de características compatíveis com o objeto da licitação, conforme exposto no
item 10.6 k). Assim sendo, feito os devidos esclarecimentos reforçamos que não se faz necessário a
retificação do edital, haja vista que se o engenheiro mecânico for legalmente habilitado para
executar o serviço e responsabilizar-se ele poderá fazê-lo conforme preceitua a construção do edital,
e conforme já devidamente esclarecido no questionamento de número 1."
 
Pércia Blasius Borges
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